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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 29/2024.  

Em 16 de junho de 2024. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
1.231, de 12 de junho de 2024, que “abre crédito 
extraordinário, em favor de Transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 
124.060.365,00, para o fim que especifica.”  

Interessada: Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização – CMO.  

 

1 Introdução  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória.  

No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de deputados e senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 

parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 
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das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

2 Síntese da medida provisória  

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) nº 00042/2024 MPO, diante dos 

eventos climáticos adversos recentes, foi reconhecido o estado de calamidade pública 

no Estado do Rio Grande do Sul. Além disso, ressalta-se que o Governo Federal vem 

publicando legislações específicas, destinadas a minimizar os prejuízos causados à 

população atingida, destacando a Medida Provisória nº 1.229, de 6 de junho de 2024, 

que “dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela União aos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Sul com estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Poder Executivo federal que não tenham sido contemplados pela Medida Provisória 

nº 1.222, de 21 de maio de 2024”. 

A presente Medida Provisória (MPV) destina-se a prover recursos 

extraordinários com o objetivo de viabilizar, no âmbito de Recursos sob Supervisão 

do Ministério da Fazenda, a execução da ação 00WF - “Apoio Financeiro aos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Sul com Estado de Calamidade Pública 

Reconhecido pelo Poder Executivo Federal”. 

Nesse sentido, de acordo com a Medida Provisória nº 1.229, de 2024, o apoio 

financeiro que a União prestará aos mencionados Municípios se dará por meio da 

entrega de montante equivalente ao valor a eles creditado, no mês de abril de 2024, 

a título do Fundo de Participação de que trata o art. 159, caput, inciso I, alínea "b", da 
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Constituição, anteriormente à incidência de descontos de qualquer natureza. Esse 

recurso será livre de vinculações a atividades ou a setores específicos. 

Destaca-se, ainda, que os recursos do crédito em questão serão concedidos 

aos Municípios com estado de calamidade pública reconhecido pela Portaria nº 1.802, 

de 31 de maio de 2024, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, que não tenham sido 

contemplados pela Medida Provisória nº 1.222, de 21 de maio de 2024.  

Por fim, a EM ressalta que os recursos da presente Medida serão totalmente 

utilizados para atender a atual situação de emergência, e, desse modo, adstritos à 

calamidade pública de que trata o citado Decreto Legislativo nº 36, de 2024, e que, 

em atendimento ao disposto no § 15 do art. 54 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro 

de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, LDO-2024, traz, em anexo, o 

demonstrativo de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 

2023, utilizado neste crédito, relativo a “Recursos Livres da União”.  

3 Subsídios acerca da adequação orçamentária e financeira  

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União. 

Verifica-se que o escopo da presente análise se limita, única e exclusivamente, 

a aferir a conformação dos termos da medida provisória às disposições constitucionais 

e legais que tratam das matérias orçamentário-financeiras. Por essa razão, via de 

regra, à nota técnica de adequação orçamentária e financeira não cabe avaliar a 
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pertinência dos pressupostos constitucionais gerais para edição de medidas 

provisórias, as quais somente são cabíveis para atender situações urgentes e 

relevantes que não possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária, 

conforme determina o art. 62 da Constituição.  

No entanto, no caso de créditos extraordinários, devem ser analisados os 

requisitos constitucionais de imprevisibilidade e urgência, pois derivam de disposição 

orçamentária específica (art. 167, § 3º, da Constituição Federal). 

Nesse sentido, a EM nº 00042/2024 MPO explica que a urgência e relevância 

do presente crédito extraordinário são justificadas pela exigência premente de 

atendimento às consequências do mencionado desastre, que gerou prejuízos sem 

precedentes, em sua extensão, prejudicando de forma intensa e inesperada a 

população e as atividades econômicas. Portanto, a situação gera a necessidade de 

resposta imediata das autoridades públicas, visto que, além de atingir todos os 

aspectos da vida dos moradores dos locais afetados, reflete-se particularmente na 

atividade econômica dos micros e pequenos empreendedores. Já em relação ao 

quesito imprevisibilidade desta Medida, deve-se à ocorrência de desastres naturais 

graves, principalmente resultantes de chuvas intensas, de consequências 

imprevisíveis para a ordem pública e a paz social, haja vista o reconhecimento da 

ocorrência de calamidade pública, pelo Decreto Legislativo nº 36, de 2024, elevando, 

assim, a demanda por ações de resposta e recuperação em volume inesperado. 

Assim, quanto a esses aspectos, parece razoável considerar que as 

informações constantes da EM nº 00042/2024 MPO, sumariadas anteriormente, são 

suficientes para demonstrar a observância dos referidos requisitos. 

No que diz respeito ao atendimento da Lei Complementar (LC) nº 200/2023, 

que instituiu um novo regime fiscal, em substituição ao “Teto de Gastos” estabelecido 

pela Emenda Constitucional nº 95/2016, cabe destacar que, a despeito de promover 
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aumento no montante de despesas primárias, o presente crédito está em consonância 

com a citada Lei Complementar, porquanto as despesas autorizadas por créditos 

extraordinários não se incluem na base de cálculo e nos limites individualizados 

preconizados pelo art. art. 3º, § 2º, inciso II, da norma. 

Ademais, no que tange ao cumprimento das metas de resultado fiscal, o 

Decreto Legislativo 36/2024 dispõe que: 

Art. 2º A União fica autorizada a não computar exclusivamente as 
despesas autorizadas por meio de crédito extraordinário e as 
renúncias fiscais necessárias para o enfrentamento da calamidade 
pública e das suas consequências sociais e econômicas, no 
atingimento dos resultados fiscais e na realização de limitação de 
empenho prevista no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 3º O disposto no inciso II do caput do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
dispensa a União de computar no resultado fiscal, 
exclusivamente, as despesas e as renúncias fiscais de que trata o 
art. 2º deste Decreto Legislativo. [grifo próprio] 

Destarte, as despesas autorizadas por meio do presente crédito extraordinário 

(R$ 124.060.365,00), além de não estarem sujeitas ao regime fiscal sustentável 

instituído pela LC 200/2023, estão dispensadas de serem computadas no resultado 

fiscal. 

Assim, embora a indicação da fonte de recursos não seja necessária no caso 

de créditos extraordinários, a EM nº 00042/2024 MPO demonstra que crédito 

extraordinário em exame será viabilizado à conta de superávit financeiro apurado no 

balanço patrimonial do exercício de 2023, às fontes “Recursos Livres da União”. E em 

atendimento ao disposto no § 15 do art. 54 da Lei nº 14.791/2023 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2024), a EM nº 00042/2024 MPO traz, em anexo, os respectivos 

demonstrativos. 
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Por fim, verifica-se que o crédito em apreço está de acordo com as disposições 

do Plano Plurianual 2024-2027 (Lei nº 14.802, de 2024), da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2024 (Lei nº 14.791, de 2023), da Lei Orçamentária Anual para 

2024 (Lei nº 14.822, de 2024), da Lei nº 4.320, de 1964, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101, de 2000) e do Regime Fiscal Sustentável (Lei 

Complementar 200, de 2023). 

4 Considerações Finais  

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 1.231, de 12 de junho de 2024, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

 

VINCENZO PAPARIELLO JUNIOR 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 

 


